
 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

 
____Termo de Apostila ao Contrato nº 33/2021, 
celebrado entre a Universidade Federal de 
Pernambuco e a empresa ATITUDE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Termo de Apostila tem por objeto estabelecer a terceira  repactuação do Contrato nº 
33/2021, exercícios 2024 e 2025, consoante Planilhas de Custos e Formação de Preços, anexas 
aos processos administrativos nº 23076.025513/2024-98, 23076.000330/2024-69 e 
23076.001353/2025-90 , nos termos da Cláusula 6ª do Contrato, em conformidade com o art. 40, 
XI e 55, III da Lei nº 8.666/93, para contemplar os fatos geradores a seguir: 
 
Processo Administrativo nº 23076.025513/2024-98: 
 

1.​ Em virtude da homologação da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024 firmada entre 
o STEALMOAIC - Sindicato dos trabalhadores nas empresas de asseio, CNPJ Nº 
04.072.540/0001-31 e o SEAC - Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação de 
Pernambuco, CNPJ Nº 24.163.511/0001-92   registrada no MTE em 20/02/2024 sob o nº 
PE 000122/2024, com efeito a partir de 1º de janeiro de 2024, a repactuação envolverá os 
seguintes pedidos: 
 

a.​ Atualização do piso salarial dos postos tipo 1 e 2 para R$ 1.524,08 ( um mil 
quinhentos e vinte e quatro reais e oito centavos), conforme Cláusula Terceira, 
parágrafo Segundo,  da CCT nº PE 000122/2024; 
 

b.​ Vale alimentação de R$ 11,00(onze reais), conforme Cláusula Décima Primeira da 
CCT nº PE 000122/2024; 
 

c.​ Cesta Básica de R$ 105,71 (cento e cinco reais e setenta e um centavos) (80% de 
R$132,14), conforme Cláusula Décima Terceira da CCT nº PE 000122/2024;  
 

d.​ Cobertura Social de R$ 74,85 (setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), 
nos termos da Cláusula Décima Quinta, parágrafo primeiro da CCT nº PE 
000122/2024;  
 

Processo Administrativo nº 23076.000330/2024-69: 
 

2.​ Reajuste do custo com insumos previstos no “montante B” das planilhas de custos 
e formação de preços do Contrato nº 33/2021, pela  Variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (FGV), no período de Agosto de 2023 a julho de 2024, perfazendo 12 meses, 
correspondente a 4,4982%. 
 

Processo Administrativo nº 23076.001353/2025-90: 
 

3.​ Em virtude da homologação da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2025 firmada entre 
o STEALMOAIC - Sindicato dos trabalhadores nas empresas de asseio, CNPJ Nº 
04.072.540/0001-31 e o SEAC - Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação de 
Pernambuco, CNPJ Nº 24.163.511/0001-92   registrada no MTE em 07/02/2025 sob o nº 
PE 000113/2025, com efeito a partir de 1º de janeiro de 2025, a repactuação envolverá os 
seguintes pedidos: 
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a.​ Atualização do piso salarial dos postos tipo 1 e 2 para R$ 1.638,29 ( um 

seiscentos e trinta e oito reais e vinte e nove centavos), conforme Cláusula Quinta,  
da CCT nº PE 000113/2025; 
 

b.​ Vale alimentação de R$ 15,00(quinze reais), conforme Cláusula Décima Segunda 
da CCT nº PE 000113/2025; 
 

c.​ Cesta Básica de R$ 113,64 (cento e treze reais e sessenta e quatro centavos) 
(80% de R$142,05), conforme Cláusula Décima Quarta da CCT nº PE 
000113/2025;  
 

d.​ Cobertura Social de R$ 78,59 (setenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), 
nos termos da Cláusula Décima sexta, parágrafo primeiro da CCT nº PE 
000113/2025;  
 

4.​ Auxílio Transporte - atualização do auxílio Transporte para  R$ 4,30 (quatro reais e trinta 
centavos) - Bilhete ùnico (Antigo Anel Tarifário A), decorrente do reajuste tarifário para o 
Sistema de Transporte Público de Passageiros na Região Metropolitana do 
Recife-STPP/RMR, em vigor a partir da zero hora do dia 05 de janeiro de 2025, segundo 
Resolução CSTM nº 001/2025.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO  
Com a repactuação, envolvendo os exercícios 2024/2025, o contrato passa a ter a seguinte 
composição de preços: 
 

a)​ Período de 1º/01/2024 a 11/08/2024 – parcela mensal de R$ 327.239,64 
(trezentos e vinte e sete mil duzentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro 
centavos); 

 
b)​ Período de 12/08/2024 a 31/12/2024 – parcela mensal de R$ 
327.327,84(trezentos e vinte e sete mil trezentos e vinte e sete reais e oitenta e 
quatro centavos); 

 
c)​ Período de 1º/01/2025 a 04/01/2025 – parcela mensal de R$ 355.530,28 
(trezentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e trinta reais e vinte e oito centavos); 

 
d)​ Período de 05/01/2025 a 03/11/2025 – parcela mensal de R$356.619,06 
(trezentos e cinquenta e seis mil seiscentos  e dezenove reais e seis centavos); 

 
e)​ A necessidade de reforço orçamentário, considerando as duas vigências,  
será no valor de R$ 787.489,47 (Setecentos e oitenta e sete mil quatrocentos e 
oitenta e nove reais e quarenta e sete centavos). 

 
Parágrafo único. Apesar de este instrumento indicar aporte orçamentário com respeito a todos os 
custos previstos na contratação repactuada e aqui se indicar o novo valor global do contrato, para 
fins orçamentários e de reforço de garantia, não há direito adquirido ao pagamento sem 
comprovação das ocorrências. Os fatos geradores não ocorridos ou as rubricas não comprovadas 
não comporão os pagamentos mensais, nem gerarão direito adquirido a essas verbas ao final da 
vigência do contrato. O contratado possui apenas mera expectativa de direitos sobre o 
recebimento pela prestação do serviço, de modo que, enquanto esta não se realiza e é 
devidamente aferida pela fiscalização, não há direito adquirido pelo seu recebimento (do anexo 
VII-B da IN SEGES Nº 05/2017, item 1.7, alínea “b” e item 1.8; art.63 da Lei nº 4.320 de 1964. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para atender as despesas previstas neste Termo de Apostila serão custeados pelo 
Programa de Trabalho: nº 12.364.5113.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições Federais de 
Ensino Superior – No Estado de Pernambuco; Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio; Natureza de 
Despesa: 3390.92 - Despesas de Exercícios Anteriores e  3390.39 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica, de acordo com a LOA 2025 (Lei nº 15.121, de 10/04/2025 - Publicada no DOU de 



 

10/04/2025) e no Plano Orçamentário Anual do órgão, ação: 15.04.PROGEST.10 - Serviço de 
Portaria . 
 
Parágrafo único. As despesas que ultrapassarem o exercício financeiro em curso estarão 
submetidas à dotação orçamentária aprovada pela respectiva Lei Orçamentária Anual. 
 
CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA 
Para cumprimento da execução a contratada se obrigada a apresentar garantia contratual 
corresponde ao valor de R$ 211.181,69 (Duzentos e onze mil cento e oitenta e um reais e 
sessenta e nove centavos), equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor global 
atualizado do contrato, para registro mediante apostila, no prazo de 10 (dez) dias úteis contado da 
assinatura deste termo de apostila, sob pena de sua inocorrência caracterizar-se infração 
contratual sujeita às penalidades previstas na Cláusula Décima do Contrato ora apostilado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, 
expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes. 
 
​ E, por estarem de acordo, assinam as partes o presente instrumento. 
 

 
Recife, ______ de ________________ de 2025. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE  
Prof. Alfredo Macedo Gomes 

Reitor 
 
 
 

 CONTRATADA 
 Srª Myrella Sampaio Soares Severiano 

 Titular Administradora  
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 
1) ______________________________​ 2) _____________________________ 
 
 

ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:41972
074415

Assinado de forma 
digital por ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:41972074415 
Dados: 2025.10.07 
09:46:41 -03'00'

MYRELLA 
SAMPAIO 
SOARES 
SEVERIANO:047
40949440

Assinado de forma 
digital por MYRELLA 
SAMPAIO SOARES 
SEVERIANO:047409494
40 
Dados: 2025.10.09 
17:17:52 -03'00'

09            Outubro



UFPE / PROAD / DIRETORIA DE CONTRATOS
CONTRATO N° 33/2021- ATITUDE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI

REPACTUAÇÃO 2024 e 2025
Processos Administrativos n°  23076.001353/2025-90 (acessório), 23076.025513/2024-98 (principal) e 23076.000330/2024-69 (acessório)

QUADRO I  - VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO APÓS REPACTUAÇÃO 2024 (Vigência 03/11/2023 a 03/11/2024)

Vigência Fato Gerador

PERÍODO
QUANT. 
MESES

VALOR DA 
PARCELA  

ATUAL

VALOR DA PARCELA 
FIXA PROPOSTA

DIFERENÇA DO 
PERÍODO

Data Inicial Data Final
( A ) (B) (C ) D = (C - B)*A

2023 - 2024

Antes da Repactuação 03/11/2023 31/12/2023            1,90           305.045,58  R$             305.045,58  R$                                 -   

CCT 2024/2024 - PE000122/2024 01/01/2024 11/08/2024            7,35           305.045,58  R$             327.239,64  R$                  163.126,34 

Reajuste IPCA 12/08/2024 03/11/2024            2,75           305.045,58  R$             327.327,84  R$                    61.276,22 

Reforço Orçamentário 1  R$                  224.402,56 

QUADRO II  - VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO APÓS REPACTUAÇÃO 2025  (Vigência 03/11/2024 a 03/11/2025)

Vigência Fato Gerador

PERÍODO
QUANT. 
MESES VALOR ATUAL VALOR DA PARCELA 

FIXA PROPOSTA VALOR POR PERÍODO
Data Inicial Data Final

( A ) ( B ) (C = A X B)

2024 - 2025

Renovação 03/11/2024 31/12/2024            1,90           305.045,58  R$             327.327,84  R$                  621.922,90 

CCT 2025 - PE000113/2025 01/01/2025 04/01/2025            0,13           305.045,58  R$             355.530,28  R$                    46.218,94 

Vale Transporte  -  05 jan 2025 05/01/2025 03/11/2025            9,97           305.045,58  R$             356.619,06  R$               3.555.492,03 

Valor Global Após Repactuação  R$               4.223.633,87 
Valor Global Atual (9° TApostila)  R$               3.660.546,96 

Garantia Contratual  R$                  211.181,69 
Reforço Orçamentário 2  R$                  563.086,91 

Reforço Orçamentário Total

R$224.402,56  Exercício 2024 (Vigência 2023 -2024) 

R$89.155,43  Exercício 2024 ( Vigência 2024 - 2025) 

R$473.931,48  Exercício 2025 ( Vigência 2024 - 2025) 

R$787.489,47

Recife, 12 de agosto de 2025

Juliana Patrícia de Araújo Silva
Técnica em Contabilidade

SIAPE 3288686


